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DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS" 

 

COMISSÃO GERAL DE PARECERES 
 
Parecer n.º: 145/2015  
Processo n.º: 443 – PE 181/15 
Assunto: Contratação Temporária 
 

P A R E C E R 
 

O projeto de lei n.º 181/2015, do Executivo Municipal, visa autorizar a 
Fundação Municipal de Artes de Montenegro a contratar, temporária e 
administrativamente, 01 (um) Professor Auxiliar. 

A mensagem justificativa informa que a contratação é necessária em função de 
licença maternidade que será gozada pela Professora Auxiliar de Violino, Karen Lorenz 
Kupas. 

Analisada a matéria, os membros da CGP, por unanimidade, deliberaram 
recomendar a sua aprovação. 

 
É o parecer. 
 
Sala de reuniões, 15 de dezembro de 2015. 

 
 
 

Ver. Gustavo Zanata – PP                           Ver. Márcio Miguel Müller – PTB                         
        1º Secretário                  Presidente 
 
 
 
 
Ver. Dorivaldo da Silva – Dorinho                Ver. Renato Antonio Kranz                           
       Rede Sustentabilidade                                        PMDB       
 
 
 
 
Ver.ª Rosemari Almeida – PP  
                Suplente               
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